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Contrataçáo Diretâ. Inexiglbilidade de licitâÇáo (art'

74, IIl, "?, Lei n' 14.133121). Treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal. Serviço técnico

especializado de r,at.uÍeza predominantemente
intelectual. Estudo técnico preliminar e Termo de

Referência. Requisitos de habiLitaçáo técnica, juridica
e fiscal preenchidos. Necessidade de reforço de

empenho. Publicaçáo do aüso da contrataçáo direta
deverá ser dimlgado e mantido à disposiçáo do

púbüco em sítio oficia.l (att. 72, parágraÍo único, Lei

rt' 14.l33l2l). Opinativo jurídico pela possibilidade

I . Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgáo

consultivo, em virtude do que constou no oficio n" O3O /2O25-CMAO'

com origem da Diretoria Administrativa/Financeira da CMAO, para

Íins de análise da regularidade jurídica relativa ao procedimento de

contrataçáo direta, na modalidade ineígibilidade, para a inscrição do

servidor Moacir Amaro da Silva no 3o Congresso Amazônico de

Licitações e Contratos, a ser realizado na cidade de Porto Velho/RO'

no periodo de 02 a O4/O4/2025, conforme folder acostado às folhas

ts/16.

Av. São Paulo, Bai[o Três Poderes - Alvorada do oeste/Ro.

DA: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO'

PAR.A: Presidente da Comissão de Contratação

ÂssuNTo: Análise da possibilidade de contrataçáo direta, através de

Dispensa de Licitaçáo, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n'

t4.r33/2O2t.
Processo Adminlstratlvo n" O54 I 2o25

DISPENSA DE LICITAçÁO

OBJETO: Autorizaçáo de despesa com pagamento de taxa de inscriçáo de

curso de capacitação de servidores - congresso de licitaçáo'

1. OBJETO DA CONSULTA
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2. O objetivo apresentado pela área demandante foi capacitar o servidor

visando propiciar conhecimento e atualizações para melhor atuaçáo

no setor de compras, a partir de requerimento oriundo da Diretoria

Administrativa e Financeira da CMAO, com fundamento no art' 74' lII'

"Í", da Lei n" 14.133/2021.

3. O objeto da contrataçáo, conforme oficio no O5412O25-CMAO' como já

destacado em item 1, consiste na participaçáo do servidor Moaclr

Amaro da Sllva no 3" Congresso Am azõnico de Licitaçôes e Contratos'

aserrealizadonacidadedePortoVelho/Ro,noperíodode02a
04l04l2o2s.

4. O valor total da taxa de inscriçáo é de R$3'39O'0O (três mil' trezentos

e noventa reais), de acordo com a proposta apresentada pela empresa

EDUCAGOV CURSOS E TECNOLOGIA LTDA - CNPJ

55.8O9.7t6 /000|-26.

5. Observa-se, que o novo documento intitulado "Estudo Técnico

Preliminar no 06" consta assinado pelo Diretor

Administrativo/Financeiro - Marcos Cardoso Miranda'

6. Nada mais havendo, é o relatório'

7. PreliminaÍmente, registre-se que esta manifestaçáo tomaÍâ por

base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos' visto que incumbe

a este órgáo consultivo prestar sua lida sob o prisma estritamente jurídico'

não lhe competindo adentrar na anárlise da conveniência e oportunidade dos

atos praticados no âmbito da Administração' posto que sáo manifestações

típicas da autoridade administrativa com competência para tais desideratos'

Âv, São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO

DA CONSULTA
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8. A Constituiçáo da República, em seu art' 37' inciso XXI' dispõe

sobre a obrigatoriedade de a Administraçâo Pública licitar' ressalvados os

casos legais em que a lei preveja as situações de dispensa e inexigibilidade'

que constituem as hipóteses de contrataçáo direta' como o caso ora submetido

à anâise:

cF, AÍt. 37
(...)jú - ressalvados os casos esPeciÍicâdos na legislaçáo' as

obras, serviços, compras e alienaçóes serão contratados

mediante processo de licitaçáo pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes' com

c'íáusulas que estabeleçam obrigações de pagâmento'

m"otiA"" t" 
"ot 

aiçoes efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permittá as exigências de qualiÍrcaçáo

té;niá e econômica inüspensáveis à garanüa do

cumprimento das obrigações.

9. A licitaçáo pública pode ser definida como o meio pelo qual a

Administração Pública contrata, garantindo o cumprimento dos princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade' publicidade'

eÍiciência, dentre outros, nos terÍnos da Lei Federal rl'" 14'133/2O21' de 1" de

abril de 2021 (Nova Lei de LicitaçÕes e Contratos):

Art. 5" Na aplicação desta L€i, serão observados os

principios dà legalidade, da impessoalidade' da

moralidade, da Publicidade, da eficiência, do interesse

púbüco, da ptobidrd" administrativa, da igualdade' do

ptaneiamentà, da transparência, da eÍicácia' da

segteLaçao de funçÔes' dâ motivaçáo, da ünculaçáo ao

.aitd, aã j"tg.-ento objetivo, dâ segurança juridica' da

.-o^iildáa.-, da competitividade, da proporcionalidade'
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento

nâcionâl sustentável, assim como as disposiçóes do

Decreto-lri n" 4.657, de 4 de setembro de 1942 ll*i de

Introduçáo às Normas do Direito Brasileiro)'

10. Em casos excepcionais a licitaçáo pode ser afastada' mas somente

com a disciplina da 1ei. Desta forma, a Lei n" 14.133/21 previu hipóteses de

contratação direta, quando será dispensada, dispensável ou inexigível a

licitaçáo, sendo elas: licitaçáo inexigível (afi' 7al - a licitaçáo é juridicamente

impossível por impossibilidade de compeüção eír, razâo da inexistência de

pluralidade de potenciais interessados, licitaçáo dispensável (art' 75) - a lei

possibilita ao administrador dispensar a licitação' cabendo â este a decisáo

Á. são Paulo, Ba irro Três Poderes - Àvoraaa do oeste/Ro
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discricionária entre a sua realizaçâo ou não e' por fim' a licitação dispensada

(art.76,I e II) - na qual deve prevalecer o entendimento de que se trata de ato

ünculado, tendo sido a licitaçáo dispensada diretamente pela lei'

de habilitaçáo e qualificação

contratada, justificativa de

A§S, DOFU tot{ÁRto

necessária, razâo da escolha

principalmente, autorização

ll.
instruído

pareceres

O processo administrativo de contrataçáo direta deve ser

com os documentos exigidos, especialmente parecer jurídico e

técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos legais, a comprovaçáo de que o contratado preenche os requisitos

mrnlma

preço, e,

da

da

autoridade competente, dentre outros elementos exigidos pelo eo.t' 72'

|2. No caso dos autos, náo restam dúvidas acerca da configuraçáo da

primeira hipótese descrita em parágrafo anterior, qual seja' a Iicitaçáo

inexigÍvel, haja ústa a impossibilidade de competiçáo' verifica-se - dada a

rratvreza singular do curso - que nâo há ao menos para a data condiçáo à

competiçáo entre possíveis interessados'

A inexigibilidade é veriÍicada em momento anterior à

dispensá. Em primeiro lugar, veriÍica-se se existem os

critérios necessários pâra a compeüçáo' Se náo estiverem

presentes, resta conÍigurada â hipótese de ine'rigibüdade'
ãL p."""rr,.", verihca-se se há hipótese de dispensa de

Iicitaçào.

13. A hipótese de inexigibilidade à qual se submete a presente

contratação direta encontra-se prevista n o art' 74 
' 
III' 'Í"' da Lei n' 14 '133 /21'

ou seja, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade de competiçáo

paÍa contratação de serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória

especialização para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inüável â

competiçâo, em especial nos casos de:

(...)
tll' - contrataçào dos seguintes serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente rntelectual

com proíissionais ou empresas de notória especlalrzçao'

rãã"á" u inexigibiüdade para serviços de publicidade e

divulgaçáo:
0 tre;arnento e aperfeiçoâmento de pessoal;

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvoiada do Oeste/RO.
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14. Importánte, ainda, atentar para o cumprimento do art' 72'

parágrafo único, da Lei rf 14.L33l2l:"o ato que autoriza a contrataçáo direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposiçáo do público em sítio eletrônico oficial"'

Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina pela possibilidade da

contrataçáo direta, na modalidade inexigibilidade, nos termos do aÍt' 74' lll'

"?, daLein' 14.133/21.

Este é o parecer jurÍdico, o qual submeto à apreciação e quaisquer

considerações das autoridades competentes'

Alvorada do Oeste-RO, 25 de Março d'e 2025'

ROS E A N N E â:; ;â1?i"^,HTil,1"'+â

BARRETO ?;Í;Í:##,'

AS§, OO FUNCION RtÕ

Ar'. São Pau lo, Bairro TÉs Poderes - Alrorada do Oeste/RO.

ROST ÁJVITE AÁRREII'
oAB/RO n" 3.976

Ássêssorc útrídíca da CMAO


